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Ha dias, instrue-se perante o Sr. Manoel Joaquim

^fvaVes, %? suplente do delegado, uui processo
«ontra o Sr, Joaõ Caetano, corx.nnandanté do de^ta

çatnento desta cidadã, pelo facto de ter dito, ijne em

Viittide doque lhe referiaõ muitas pessoas duvidava
fj-ieirnseo fur.riel tivesse cnm^ttido certos excossesj

de qu« oaccúsava o Sr. dr. Barbosa, juis municipal

e delegado de policia.
Este foctí) a^itra na ordem de aquelles, a que os

Iiomens prudentes qoaliScaõ — grote.eo —-; todavia
nao poííios,,'muita dov-í.Ja eiíis^ro S .1 ao Ca lano
coridènvnHiio polo Sr. Tavares, porque injuria \. m

grave derigi.da a n h agente p >i ei 1, 400 di&pò de

tanta coíba, nTêtrHct?—ro-pii çaõ.
O Sr. Joaõ Caetano, estaii Io n k^ta cornarca, lia

«[oatro annpSs naò consta ter <íF n lido a pessoa
alguma, sendo certo que pot se,u oanrcter sioi?.o%
e outras qualidades que o toruaõ reconunendavei,
lein adqúendo a estima e coiicicléraçaô de t dos
03 homens de bem «íacomarca.

E* conveniente que o publico sej^i instruído do
áesfeixe de processo taõ b<n.;l; nó- o faremos de

pois que apparecer o r.esültado que prevemos.
O furriel do destacamento, também ferido em seos

briosa por ser alcunhado de assassino pelo Sr» dr.
.£•¦-

Barbosa, denunciou deste ao Sr* dr. juis de direito.
Estamos na maré das injurias, e o resultado de

tantos arrufos, ó a perda da força moral que uai
doá contendo?es ha de soffier.

A opinião publica é j as severo.

.,._-.—¦¦ _____.. ir . ¦ 1 ¦¦ 1- ... ._...¦ | . ¦|<| n | ^^ _.m.i. mi—jj""——*Ti—r

JBUBUCAÇAQ A PEÜIDOe

Sr. Rvdxctor do Araripe —Tenio sido fu uma dai
victiriias da cele.bèrriihá jurisprudência dos mteíi*
geiites doutores José Fernandes Vieira Bastos , e
João Feruaiiiles Vieira, e nao devendo o publ5co
ficar privado da leitura das pessas ifiaís importantes
do processo que estes dois jüriscdnsultós me engen*
drarào, lhe às reaietto pura serem publicadas em
seo j oti.th

Estou bastante convencido que mandando f er
esta publicação presto o o *?'r\ ç > irôportj&íte atéés
doutores, pois qae i\rfa ém dmiue passará eo clariri,
da feria a sobolà íriteUlg^nciá dos uiesiiio'^ posto
qoe já sejã'0 eil^s berb recomniendados, tini pi !o_
provaras feitos contra D. MVrft lieÇa, e ó outro
pela ebiqtiencía desenvolvida \ya% acciis./çÕ33 feita,
ta ribíáui como Prooiotor no Icéf e n' u comarca.

Eu os entrego ao domiriio dó publico. •

Pedra Branca* em Mumb-ça S de julho de 185&
'ándrê Joaquim de Ohveirit1

1

Documentos a que se refere o correspondente.
Denuncia do Dr Promotor.

Illm Sr. Dr. juis municipal, —Perante v _, de*
nutfcía o Promotor publico da comarca, de And ê
JBáqüirn de Oliveira, delegado suplente ern exercício
dente termo, peíp facto de ler h ntem pelas doas lio-
ras da tarde, com soldados armados üíüÉò tirai*

por duas vèsei o criininioso JoáqUi n aívèíj éonlíá*
ci.dp-p.6r Fuoioga, do puder do dr. jm? roíin.cijial
da comjjrCri, eiu occasiao que lhe est>iva faséhdo ó
interrogatório nã forma da lei, e que tinha sido tairt*
bem preso a sua ordem, pelas ouse horas do dií
doutro desta Villa, em verto íe de uma participação
official do In jiector do Q laúeirao de S. Pedro,
deste destricto, por crimes de hnuieidio?, perpetra*
dos na comarca do Crato, e como semelhante f*it_fi

1 ¦•*
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seja criminoso em fa^e ..do art 120 rio código &n
minai da eonibm cao com o aríiso 34 do mesmo
código, por isso o denuncia para v, s proceder a res

peito nos t.-irmos dãílei, e ptira prova cffi-^ece poi
testiumnh-a3, o eapitáío J. C dé; A , Padre ízidroG
de d., F A.- üe Ò , Ji Ml 'X \ SI P oe F , M.',
R- de A , A C. cie A J e li. A. do C , (j;i$ sa
bem de todo o facto fiel sieríte, arj$i relatados e suas
circunstancias, as quaes deverão ser nuüucadas par»
dia e hora de-.-ugrivío, afili d'é deporem do que oc
cularmente presenciara, beni couro o réo pura as
ver urar, e nrodusir sua difusa na forma da lei

Vílla de Maria Pereira 29 IVjulho de 1857,
£0 Promotor publico João Fernandes Vieira» —

Despacho. —Autuada, notifique-se as testiãuinhas
opíreciuas para comparecerem no dia 31 tio cor
rente, as nove hora? (h nnTnhãv em casa de ftjifttn
residência. Maria Pereira £9 de Julho de 1867.
Vieira Bastos..-—

Resposta do Promotor, denunciante. —Tendo lido
o presente sumario de culpa tirado contra Awihé Joa*

quiin de Oliveira, por denuncia desta pr.ornoto.iia, e
competindo*Ibs agora dãr o seu parecer n respeito
das provas, constantes dos presentes amos, passarei
â apresentar as ras.ões do minh;i convicção, contra a
criminalidade do acto pr.aticado pelo referido indi
ciado: condindo as Folhas, tios respectivos apttos ter
-sido Joaquim Alves legalmente, erçom,:todas as h>r
rnalidades, da lei, preso por orde ri do dr ju:* riiuái
ci.pal da comarca, em uma das casas desta villa, em
cuja impunemente vagava, e assim havendo o ri ii
ciado André Joaquim de Oliveira, por duas veses
tentado tira! o couí f-çi armada do puder do dr
•juis municipal, constituído em authoridadede íustçi,
como. plenamente sa acha provado p?dos dçpoioie/i
tos contentes de tolas as téstimu his, dos presentes
autos, intendo pois, que o mesmo indiciado prepe
lou o crime prescripto no art 120 em réferecfa ao
art 34 tudo do código criminai em cujo deve ser
pronunciado; no entretanto a respeito procederá es
tç juiso como for de.justiç,a. Villa do Maria Parei
ra 4 de agosto de 1857, O Promotor publico, Juao
Fernandes Vieira.

Pronuncia. —A vista dos depoimentos das testimu
nhàs está provado que André Joaquim de Oliveira
a.|)rete5to de delegado de policia suplente da villa
de Maria Pereira, no dia 23 pelas duas horas da lar
de do mes prpximo passado, mandou toar do nu
der do dr. j.ns municipal da comarca por una es
coita de cinco soldados do polícia o preso Junquim
AlVes, alcunh* funegi; po-tantn o,iá incurso na*
penas do art^o 120 do código criminal com referen
ou ao art. 34 du mesmo código, o sugéito a priôão

e livramento pagas as custas" pelo o mesmo réo. ¦
Recorro ex fficio para o dr iuis de D.»re.ito da
comarca. O escrivão devolva asf.e< autos ao i *<sd
de Maria Pereira. Villa de S. J >àd do Principt? 13
de agosto de 1657 José Fernandes Vieira Bastos'.*—*

r

— Decisão do dr. juis der Pireito —»

Vi tos estes aulds & Attendèndo~âô aos depoi* r

mè.fctos das tesümuiih^s cie f, n f,, e do mandado e
certidão ao pé do mesmo af 26 -e reconhece que'
o Jeuuncudo An íré Joaquim de Ü;iveira, na uuali*
Jade de delegado de policia do termo de Maria Pe*
reira, mandou ao óífi-oal de justiça Francisco Jo',sé
liodrigues com um a escolta cfé soldados de policia^
eondusir o preso Joaquim Alves da Silva, por alcu*
nha -— FmnegH,— ordenem io lhe que o tirasse do pu*
der em que estivesse, o o recclh íse a cadeia, sendo
que para este fim, e por ordem do sobre dito dele-

gado de policia foi o mesmo offieud de ju t ca com
aquelU escolta a casa do juis ihuhip-sl dr José P.er*
tiandes Vieira Ba-ntf»s-j onde se achava Joaq-üfiífl 41»
ves da Silva, a q.ieui, o referido juis municipal ha- •
via mandado prender, pelo que, figurada h bypotese,'
tentando essa escolta tirar da casa, emuder do jnia
municipal o preso Joaquim Alves da S.íiy , c.um« •
mettera o denunci-ido um òrime; seria es.tc u o cri- - -
mede res^ons^b Iidade, enjo conhecimento nào com-

pele a<> juis íòuoicipral, mas somente a--» juis de .
lir.eitOj por meio do respectivo processo, em cunfor- <
nidade ao art. 2-i da lei n 281 de 3 Ie deserubro

de !84'í e do af.t 296 do reg k 120 ie 31 de.

janeiro <ie 1842, tornando-se assim inadémrssiveí .a
denuncia a f 2 dada ao juis rnunicipíjí, e nullo
o presente processo independente de nao ser o de-
nuaciàdo tl>tificado para assistir a inquifiçãq das ?
testimunhas na forma do art. 142 do código crimi-
uai, visto que estava presente na villa de Mana Pe-
réira, onde eXercia as funções de dei gado de polL
? iri, como se manifesta dente processo, cuifi not;(i-
cação se não fes, não ob-tmte ser requerida na
denuncia a f. 2, quanto mais que no fido em que-táo
não houve se nao um 'confl cto u* jurisdição entre o juis
rnunicipul e o denunciado como delegado de policia,
por causa da prisão de Joaquim Alves da Silva,
em Conseqüência de ser este primeiramente preso ..
a ordem áo denunciado, que por bso o mandou-
conduzir e tirar do puder em que estivesse, u Io
juis municipal confirme? o mandado a f. 26. e
nem mesmo conciderado semelhante facto debaixo ¦

de outro |j üio «ie vista, se pode enxergar uma
tentativa de crime de tinida de preso, porque, alem

\»: se certificar a f. 26. que não fui possível -rui-
unr-se eui casa do juis municipal o mandado dó
delegado de policia em raâáo dô senão poder entrai

ilegível
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pela quantia de de gf-ntfi rjoo h-\via na porta vol
tando o oíH.iial do m O; sem eu npr-ir o ui.-.ü-ínrlo,
acresce qu^ as Ee>.thvui\ha$ Gf , e Sf , de pó cm
a f lha 13 e verse, folhas 15 a !? que três soha
dos da/escolta tentar.áo entrar em casa da ijèsirien
cia do juis municipal, o que s'« ifaes obstpiij a até este

ponto não íií cort«íne-:Uí*.í tentativa de crime de.tira
«farde preso, por faltar o principio dè e&ecnç&o re

querido no § do aVtigo 2 :' ãú código, cfimíríai, pois
que yqúèiles soldados u?.o 1'àhÇ'a.iérÒ iirüo do preso
Joaquim Alvos {Ia Si\H e níai-n a este s:e di-garão,
cíbs'tandb'-'se lha o tirassem de casa-, ou dô puder do

jujs municipal, apenas tentarão entrai ei-ti casa do
mesmo jois miinrcip.aj, onde aqüelle proso se achava^
em cujo caso náo se pode d.rr ma;s do que a tenta
tiva de crime de entrada tia casa alheia, do qup
trata oj código criminal nos artigos 209 e seguintes
sendo notável que só fosse denunciado, e prouunci
ado o delegado cie policia que mandou ü mencionada
escolta condusir e tirar do puder, ou da casa do juis
municipal o preso Joaquim A. da Silva, e não tani-
liam os três soldados que tentarão entrar nossa casa,

qiíandp pelo artigo 4 p do citado código o mandante
€ os mandatários d'um dilicto são igualmente oon*
€i derados criminosos como autores, por tudo isto,
e* do mais que dos autos consta, dou provimento
ao recurso interposto ex-pffici.o da pronuncia de-
«retada a folhas 28, a qual revogo julgando como

julgo improcedente a de minei a a f >:h<->, h todo ó pfn
cessado, e maftlo que serrasse o competente dvafá,
afi-ii de ser s.Jt<> o denunciado se estivar preso, pa
gas as custas pela municipal) lado* Villa de |, jogo
do Príncipe 26 de setembro de 185? Frarjcisr.^
Gooçvaiyes da Rocha, Nada mais se continha &<
e eu Luis áeveri-um le vi mia escrivã.» o ascre-y. ¦

.—-i-^.a

D0CÜM:.NÍ0S DE HYPOLITA MA»IA MS DORES. *

(Continuação do numero antecedente )

Illm0. Sr. dr* JuuMunicipal. ^Oypolita Maria das Do*
íescorn assistência de seo curador Lins Pereira, abem cie
aeo direito e justiça lhe he necessário que V S. por séo
respeitável despacho mande subir a sua presença os do-
cumentos que a mesma Supplicante tem para provar sua
íibejdade, criminosamente interrompida por João Pereira de
Ca.rjalho, e noa mesmas documentos pôr o visto para que
con|te a?. S, o direito que lhe assiste sobre sua ihcootes*

¦

iavel libeídade, mostrando por tanto q\w náo he escrava,
cooio o supplicado por sua desmeosuráda ambição ineul-
G-è; pelo que P. a V. 8. se sirva dzfeúr a supplicaute
0(00 merecida justiça. fc) 11. "Ve,

A rogo de Hyp lita MUna das Ores, Cofneflo Gados
Peixoti de Ãleacar. O Curador, Luís Pereira de Alencar.

t-Subâo os dücutnentuô de aue traia a peilçâo# E#uf18

de maio de 485T. Wafeáêríef*
ÜK* St. B . Jüís Municipal h» BypoMlü Marta ââl

bítftfa abem de seo direito precisa que V. S. por Kfcd
respeitável despacho mande que o escrivão úmb Jthso lhe
dê por certidão o theor da petição que pof defepàbhti d' V*
S. se jantou âo deprecio vindo da Gidádte ísb Gfato* fc
láobem o da Supplicante por V. S. dado tudo em termos
que fassa fé» pelo que, P, a V. S digne se üeferh?
a süoplíçante como requer, È 1:1. Maè
••¦^Ç.ertiíique na forma requerida* fexu* 20 de ftiàio de
1957 wanderléyv*^ •

1ÍoGo:< José da tmnha, T b liiAo rio Publico íudiciaU» fe
Notas, Èaciváo do Crime Civil e O faos Capellas, e fte^,
sid.Uos Va.dicío na Villa de O «ncury, termo do fóesmò
nome por Sua Slagé>tade o Imperador o Sr. Baíi Pedro
li que Deos Guarde, etc*

í>rÊl!ico quê a pet-ôào que pede a srip licante é do
theor se^uiriteí ^íifiistrissimd Senhor Dr. Juis Municipal.
Dia Hj/poli ia Maiia das Dores com assistência de «>e:o
curador Ltiis Pefeira de Alencar^ que não ?.e achaifcò de
baixo da éondição de escrava como assim o qü?r ihculòaí
Joào Pereira de Carvalho, e?mo plenamente prov^o os do-
comentos, vistos por V. S, alem de que nau se aêha por
forma alguma sujeita a mostrar o ^eò direito contra a o.'e*
íaíuaÇíio inetileatiá pelo éuppiicadò no" Juízo dOríorh d*ejle*
ordenação do Livro terceiro ti u-o onze paragrapho quatro
occorre mais que o supplcado João Pe eira dt^ Carvalho
perdeo o (iireito de aproveitar em seo f-.Vor o t}ue allega
tendo se passado armo e dia para o cteduaidõ em sha pe-
fcííjAÒ e doiãti asvim mcomoeíente acçâo declinatoria qué o
supplicàdo implora deste J ezo aínla Competente por se^
reeonhecidã illégal toda e qual quer fequefcigào oü àe.Ção
iDtenladà contra a liberdade de pessoa nascida livre Corhrj
já agora V. S. mesmo reconhece a Vista dus írrefrãgávêiâ
documentos que appre/eniei, e Como assim a str-rilicaíHe
servinao-se de um direito seo, declara pelo dediHdo qiie)
desobedece um procedimento monstro de um avarento, qliè
quer acumular fortuna a custa da liberdade plettamerite es^
clarecida pela Legisl çr» do Pais, com o qtie não K'é ctím-
metieo um crime contra a pessoa da supplicante como
tem reincidido altentando contra a liberdade <ie seos Olhos
menores* que impuítemertíe |emem uo hedhmdu captiV(?trf>
a vista e face das aufchoridádes do datmciüm do íüppíidàd-i^

pelo que conctue requerendo a vo8,i sfeiihofia qoe como

julgador reoto e imparcial se digne proòeaef de acroulo

ei:m Pereira e Sonsa* n.»ta nove eeuto e fjiricoehta e ireiá
6 revogar o cu.opra-se de vossa senhoria j.üarâdo tía Pre«
catoria do Juízo Municipal da Cidade do ¦ Grato p;.i (|uj8
Pede a V, S. se sirva faser justiça e receberá uiercè*
A rogo de Hy.fólita íVÍariá das Dores. Gu-lt r ílaftioiaÉiGi

de Alencar Araripe. Como curador, Luh Pereira de-ÀIc!nCaf<

—() Escrivão junte os autos de depreciado e f Ç-i rerot-ssà
ao ,)mzo deprecante. Èxu' '20 dem&io de Í85l W ndUílef.^

Nada mais se continha em ditta petição e despaébS

ao que me reporto e UoU fé<

O Eccrivâoj ftuftao José da Caüba0 (CóHtirtttà^

VEL
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UMA LAGKLV1A r»E süD^DE

•á Religião consola mais os
¦ iififuíises, que. todos os re

cursos rfa philosophia.
3 No dia 19 do corrente ines, suecombio vctima de

um ca-bunculo, dentro de 24 bolai, o Capm. liai

mundo Gomes de Alencar, no v gor da idade, con
tanto apenas 29 annos.

íSeo passamento teve lus;ar na frfeguesia do Ou
.

ricu-y, (uais de 20 hgoa^ m-itanie <U sua carinho
sa esposa, e iiioocentes íilh-uhos.

Sua morte foi geralmente sentida : as qualidades
que orna vão o illustre finado, o íasiáo credor da

$suma publica.
Per-deo o partido liberal um inetnbio importante

ii?aquella comarca*
Acompanhamos a dór de sua familia.

A terra lhe sej>i leve
't»->jr ..-»•

VAlUEDADE,
O? antigos Egypcios tinhão por costume collocar nas rae-

zas, onde se bauq leteavfto um cadáver, para ter no meio
das íestas da vida, pesente a imagem dd morte, e evitar
destine od desvar.ios que pode produsir a ciub.irtguez da
felicida-íQ.

Como seriao felizes as sociedades modernas e ca-th loas,
se cada um cie teus membros, i rui titulo o ex omlo da
judies p gaos, tivesse em todos-os momeolos e prospe-
ridrtíie presente a i, éi d» dia soleu.ne em que tem de
Comparece* perante o J.m* Bi rm-I

A i\ 11 I i W i 111S

LIVIURIA

Antônio Luis Alves P quedo Jumor tt*m para von
der = Dileto brasileir ; Constituição e Códigos;
Baptista == Processo civil; Cheíiiovíz diccionario d<
niemcina e formulário; tíon.oes Lutadas; H . torm
dos Inca^Beso ti Aiithmetica; Granimatica.'latina;
L^i das ele^çõe»; Formulário do Processo; Manual
da G N; Código conimèrcial; Regimento âe custas;
Paula e Virgínia em francês; Seiectas francesas;
Diccionario francez portnguez, e português fiances-
Diccionarios latinos; Diccionario português por Co" ris
taueio; Horas Mariamis; Giibras de Santilhana; E
lementos do foro civil; Telemacos; S&ntos Evauge

IhWs?-} Caifocisruo de Monte peljpf-; Gnror àtièi no?*
togiíe«a; Üaminlio do Ce ; Cáitilliis, no. 1 íos^
«e.jUMios çath^cismos, aboedarios para as escolas;
M.eíbodõ facilimo; Carlos-mãgnos, capas para ear-
t-rs, talHias para marcar os dins, nanei rico pntfc
cartas e outros muitos obj^ctos de eseriptorfp

— Antônio T»-lies de;!lV!endotiÇ\» avisa aos Srs, a

quem comprou rapaduras gu^, o p.rasopara as iues«;
mas serem entregues se acha vencido; pelo que ro^at
lhes as mandem entregar, prós yriié naò pode p.n i ri*
gar *eo recebimento Grato 29 d,e Jo ho de lo58*

ICP ÜíFeréce-se, para caseiro de alguma cnsa da
comioercio um menino de boa edric; ç ò com leitura
e escripta, muita' vivacidade e optimo phiçico para
resistir ao trabalho Quem precisar derija-se a es»
U typ que se dirá queoi é.

—Joaquim José da Silva, morador na povoaçào ãot
Pedra branca, termo de Maria Pereira, vende pot
preço eommodos mais de uma legoa de terras, o/>-
tunas para criar, e plantar no sitio Tapera e Olho

•
d-agoa, na freguesia do ifismrí- termo desta cida-
de: quem pretender effectuar èütu compra, dcrijxsè
ao escritório do Ji>a*vpe onde se receberão propostas -
a semelhante rtspeiio

— Raimundo Jt'é Càmello Um para ve.fid.ey, porJ
preço oommoiio vinte q nirlads novos e carnúdoé]
e dois bons cavailos de Stífa qu-f/m quiser poisconi^
prar ditos animaes derija se a Ftüa da tia bvíh®'
d trotar com n annuncianle.
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Jí-0'a CHEGUEM

VERDADEIRA PECHINí HA

No estabelecimentí comjoerei I do J<«
aquim Lopes li yuiundo do B b r, na
rua do F g>, em seo sobrado defiontí*
da casa do conròVercio, acha-se iiru varia-
do sortiiionuj <io f::^nío. finas, e g/';pss;as,
miii.desas e feiragens, de to.das as quo
hdades, qoe se y.tBdem •por |>i ç s me-
nores do que os exrgidos nas luai^, I ?

gés desta cioade; o s.nnonciHnte está
desposto íi vonder buas nrercadorías;S,efri
lucro al^Uni aos fregueses, que lha ap«

parecereor com dmh(-iro, os quaes" todas
as veses qto' não quiserem coi.u.prar por
pre.é s menores do que os custos, faráo
?om duvida alguma eüis compras.
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itiq/. por vUaituci &i igiau áos buatus júnior,
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